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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: PORTARIA

Nº do documento no sistema: Nº 247 / 2024 - GR

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 07 de Março de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ
PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N.° 775, DE 07 DE MARÇO DE 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23271.000148/2024-35, resolve:

Art. 1º Designar, conforme abaixo, os integrantes do grupo de trabalho para estudo de desativação do Curso
Técnico em Plástico, modalidades Concomitante e Subsequente, no campus Duque de Caxias deste Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituído pela Portaria IFRJ 535 de 07 de
março de 2024:

I. Alberto Chenú Deorsola, SIAPE 1605302;
II. Guilherme Veloso Machado de Almeida Vilela, SIAPE 1572288;
III. Leonardo Fragoso da Luz, SIAPE 2410070;
IV. Marcelo Fonseca Monteiro de Sena, SIAPE 1945034;
V. Marina Hitomi Ishizaki, SIAPE 1343458;
VI. Natalia Magalhães Ganga, SIAPE 1806931;
VII. Pedro Paulo Merat, SIAPE 1199761;
VIII.Rafael Berrelho Bernini, SIAPE 1777404;
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IX. Sandro José Baptista, SIAPE 1806937; e
X. Tereza Cristina Jesus Rocha, SIAPE 1881032.

Art. 2º O grupo de trabalho terá prazo de 180 dias (6 meses) para conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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